
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMEIRINA/PE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO

Venho RATIFICAR E HOMOLOGAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2024,
fundamentada no art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Reconheço a DISPENSA DE
LICITAÇÃO, cujo objeto destina-se a contratação de empresa para fornecimento de peixe tipo
tilápia (CATMAT: 448953), peixe fresco in natura e recém pescado da espécie tilápia, com
peso médio entre 500 gramas a 1.000 gramas, para doação às famílias carentes do Município
de Palmeirina/PE durante o período da “Semana Santa”, conforme Lei Municipal nº. 1.108/2023
em favor da empresa TRIUNFO COMÉRCIO DE ALIMENTOS & SERVIÇOS EIRELI-ME,
inscrita no CNPJ sob o n° 10.846.045/0001-35, estabelecida à Rua Dom José Adelino Dantas,
nº. 33 – Centro – Caetés/PE - – CEP: 55.360-000, por ter oferecido o menor preço para
prestação do serviço, conforme o Termo de Referência anexo ao Edital e demais documentos
incluso aos autos.

O valor global ofertado é de R$ 57.600,00 (Cinquenta e sete mil e seiscentos reais).

Data da Homologação: 22/03/2024

Determino que se proceda à publicação do devido extrato de ratificação, e formalize o contrato
na forma da Lei.

Rosimere Caetano de Almeida da Silva
Secretária de Des. Social e Cidadania

MUNICÍPIO DE PALMEIRINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2024
DISPENSA Nº 013/2024

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - inscrito no CNPJ nº.
18.146.419/0001-11.

CONTRATADA: TRIUNFO COMÉRCIO DE ALIMENTOS & SERVIÇOS EIRELI CNPJ:
10.846.045/0001-35.

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de peixe tipo tilápia (CATMAT: 448953),
peixe fresco in natura e recém pescado da espécie tilápia, com peso médio entre 500 gramas a
1.000 gramas, para doação às famílias carentes do Município de Palmeirina/PE durante o
período da “Semana Santa”, conforme Lei Municipal nº. 1.108/2023.

VALOR CONTRATADO: R$ 57.600,00 (Cinquenta e sete mil e seiscentos reais).

ASSINATURA: 22/03/2024

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, considerado da data de assinatura do respectivo instrumento
de contratual.

Rosimere Caetano de Almeida da Silva
Secretária de Des. Social e Cidadania


